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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 25 DE AGOSTO DE 2022, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-20595/2022. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

solicitação de adiantamento. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02/03, 

autorizo a abertura de processo administrativo com vista à concessão de 

adiantamento de numerário no montante indicado no mencionado pedido. Vão 

os autos à Gerência de Planejamento e Orçamento para análise sobre a 

viabilidade de deferimento do adiantamento.  

Proc. nº 12070-20305/2022. Int.: Karine Gonçalves Novaes Fonseca. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

Proc. nº 12070-20376/2022. Int.: Daniela Damasceno Silva Melo. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

Proc. nº 12070-20492/2022. Int.: Thainá Cidrão Massilon. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

Proc. nº 12070-20518/2022. Int.: Thiago Carniatto Marques Garcia. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. 

Proc. nº 12070-20541/2022. Int.: Andrea Carla Tonin. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

Proc. nº 12070-20546/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Aquisição de TV LED SMART. DESP.: De acordo com a 
solicitação de fls. 02/03, autorizo a abertura de processo administrativo para 

aquisição de Tv Led Smart, nos moldes do Projeto Básico/Termo de Referência 

apresentado às fls. 04/12. Vão os autos à Diretoria Administrativa Financeira 
para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-20595/2022. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

solicitação de adiantamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20563/2022. Int.: Dácio Granja de Medeiros Costa. Ass.: 

solicitação de pagamento de diária. DESP.: Vão os autos à Coordenação 

Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
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Proc. nº 12070-20492/2022. Int.: Thainá Cidrão Massilon. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao SETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 

DESTA INSTITUIÇÃO, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para efetuar 

o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-20663/2022. Int.: Tecnologia da Informação – DTI/AL. Ass.: 

Aquisição de Monitor de LED. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, 
autorizo a abertura de processo administrativo para aquisição de Monitor de Led, 

nos moldes do Projeto Básico/Termo de Referência apresentado às fls. 03/11. 

Vão os autos à Diretoria Administrativa Financeira para as providências 

necessárias. 
 

 

CORREGEDORIA GERAL 

 

PORTARIA Nº 42/CGDPE/2022 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE REVOGAR 

PARCIALMENTE a Portaria nº 52/CGDPE/2021 para CONVALIDAR o 

plantão criminal (interior) realizado nos dias 20 e 21 de agosto de 2022 pela 

Defensora Pública JOSICLEIA LIMA MOREIRA, e DESIGNAR a Defensora 

Pública DANIELA DAMASCENO SILVA MELO para prestar plantão criminal 

(interior) nos dias 29 e 30 de outubro de 2022.  Maceió, 24 de agosto de 2022. 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 
CORREGEDOR-GERAL 

 

 
PORTARIA Nº 43/CGDPE/2022 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

a Portaria nº 52/CGDPE/2021 para DESIGNAR o Defensor Público 

MARCELO BARBOSA ARANTES para prestar plantão criminal (capital), no 

dia 28 de agosto de 2022, e a Defensora Pública ARIANE MATTOS DE ASSIS 

para prestar plantão criminal (capital), no dia 03 de setembro de 2022.  Maceió, 

23 de agosto de 2022. 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 
CORREGEDOR-GERAL 

 

A SUBCORREGEDORA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

Processo nº 12070-20222/2022. Interessadas: Josicleia Lima Moreira e Daniela 
Damasceno Silva Melo. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de permuta 

de plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista que será 

mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. Após, 
arquive-se. Maceió, 23 de agosto de 2022. 

 

Processo nº12070-17824/2022. Interessada: Marlina Léa Marques dos Anjos. 
Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 61, informamos que a requerente não 

está designada, até o presente momento, para exercer suas funções em regime 

de plantão durante o período de férias requerido. Vão os autos à Chefia de 

Gabinete do Defensor Público-Geral.  Maceió, 23 de agosto de 2022. 
 

Processo nº12070-20104/2022. Interessada: Taiana Grave Carvalho. Despacho: 

Em atenção à solicitação de fls. 50, informamos que a requerente não está 
designada, até o presente momento, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido. Vão os autos à Chefia de Gabinete 

do Defensor Público-Geral. Maceió, 23 de agosto de 2022 
 

Processo nº 12070-20418/2022. Interessados: Marcelo Barbosa Arantes e 

Ariane Mattos de Assis. Despacho: Trata-se de solicitação conjunta de permuta 

de plantão. Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista que será 

mantido o serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. Após, 

arquive-se. Maceió, 23 de agosto de 2022. 

 

Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

        Auxiliar da Corregedoria 
        (Responsável pela resenha) 

 
 

COORDENADORIAS 

 

 

PORTARIA Nº 11/2022 - 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL 

 

O COORDENADOR DA 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL, infra 

assinado, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da RESOLUÇÃO CSDPE/AL 

Nº 002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais 

da Defensoria Pública do Estado de Alagoas, tendo em vista a necessidade 

distribuição das intimações entre os membros da regional durante o gozo de 

férias de seus membros, resolve editar e publicar o seguinte:  

Art. 1º. O defensor público Thiago Carniatto Marques Garcia, em atuação na 

4ª Vara de Penedo e no Juizado Especial Cível e Criminal de Penedo e na 2ª 

Vara de Coruripe, gozará férias no período compreendido entre 29/08 a 

08/09//2022. 

Art. 2º. Em virtude do(s) artigo(s) anterior(es): 

I - À defensora pública Thainá Cidrão Massilon, incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 

público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de  08/09/2022; 

II - Ao defensor público Bruno Chinaglia Gomes Valente,  incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, 

as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de 04 a 

05/09/2022; 

III - Ao defensor público João Augusto Sinhorin,  incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 

oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 

público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de 06 a 

07/09/2022; 

IV - À defensora pública Daniela Protásio dos Santos, incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do defensor público no 

usufruto de férias, no período de 29 a 30/08/2021; 

V - Ao defensor público Gustavo Lopes Paes,  incumbirá o recebimento das 

intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças respectivas 
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oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) 

público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no período de 31/08 a 

01/09/2022; 

VI - À defensora pública Roana do Nascimento Couto, incumbirá o 

recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração das peças 

respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do defensor público no 

usufruto de férias, no período de 02 a 03/09/2021. 

Art. 3º. Caberá aos(as) defensores(as) indicados(as) nos incisos do artigo 

anterior verificar, nos períodos referidos, se haverá um ou mais defensor(a, as, 

es) em gozo de férias, e, no caso de gozo simultâneo de mais de um defensor 

público, o recebimento das intimações via AUDORA e/ou ESAJ e elaboração 

das peças respectivas serão feitos em favor de todos os defensores que 

estiverem ausentes em usufruto de férias. 

Art. 4º. Compete ao(,à, às, s) defensor(a, as, es) que irá(ão) usufruir férias 

fornecer os contatos do(s) estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação 

e auxílio durante o período de afastamento. 

Art. 5º. Ficam mantidos todos os termos da portaria n° 04/2020 que disciplinou 

a substituição automática nos casos de impedimento do defensor natural da 

Comarca, seja por férias ou colidência de partes do mesmo processo.  

Art. 6º. Os casos omissos ficarão a cargo da 6ª Coordenadoria Regional - Sul. 

São Miguel dos Campos/AL, 24 de agosto de 2022. 

 

GUSTAVO LOPES PAES 

Coordenador da 6ª Regional - Sul 
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